
INDICAÇÃO Nº 
2060
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) destinados á aquisição de um veiculo tipo van em favor do “Programa de Habilitação de Interesse Social” do município de Bauru.
JUSTIFICATIVA


O referido “Programa de Habilitação de Interesse Social”, por meio da ação do poder público para construção habitacional para famílias de baixa renda, objetiva viabilizar o acesso à moradia adequada aos segmentos populacionais de renda familiar mensal de até 3 salários mínimos em localidades urbanas e rurais. Tendo em vista que o município de Bauru encontra-se em grave crise orçamentária, assim como outros do Estado, contudo, a área dos trabalhos técnicos sociais é a mais deficitária em todos os sentidos, especialmente na precariedade de veículos extremamente necessários para manter o serviço oferecido.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender os moradores do município de Bauru.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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